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EDITAL (Art. 156, parágrafo único da Lei 11.101/2005)

Processo Digital nº: 1133660-35.2021.8.26.0100

Classe: Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada

Requerente: Coopers Securitizadora S/A

Requerido: Massa Falida de Lumi Led Ilum. Eireli

EDITAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE MASSA FALIDA DE LUMI LED 
ILUM. EIRELI, NOS TERMOS DO ARTIGO 156, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 
11.101/2005, expedido nos autos da ação de Falência de Empresários, Sociedades 
Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada, 
PROCESSO Nº 1133660-35.2021.8.26.0100.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem, do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER que por sentença proferida em 16/01/2024, foi encerrada a falência da empresa 
Massa Falida de Lumi Led Ilum. Eireli, como a seguir transcrita: "[...], com fundamento nos 
arts. 114-A e 156, da Lei nº 11.101/2005, ENCERRO A FALÊNCIA de LUMI-LED 
ILUMINAÇÃO EIRELLI, CNPJ/MF nº 27.851.741/0001-32. DEIXO DE DECLARAR extintas 
as obrigações da sociedade falida, tal como previsto no art. 114-A da Lei 11.101/2005, 
introduzido pela Lei 14.112/2020, para preservar os direitos adquiridos pelos credores. Isso 
porque, com a decretação da falência, estes ficaram submetidos a um novo regime jurídico 
para pagamento de seus créditos, que incluiu a disciplina para extinção das obrigações, e não 
podem agora ser prejudicados. Portanto, as obrigações e dívidas com os credores deverão 
subsistir até regular prazo prescricional. EXONERO a Administradora Judicial de suas 
funções, independentemente de prestação de contas, pois inaplicável tal obrigação ao caso 
concreto, já que não houve realização de ativo ou pagamento aos credores. INTIMEM-SE as 
Fazendas Públicas, pelo portal eletrônico. OFICIEM-SE a Receita Federal para baixa do 
CNPJ e JUCESP para os registros necessários no prontuário da sociedade empresária. 
Oportunamente, arquivem-se, feitas as devidas comunicações, publicada por edital esta 
sentença. [...]". 

Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 17 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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